
PORTARIA TRT GDG Nº 505/2016
(Protocolo Nº 19.733, 19.735 e 19.739/2016)

João Pessoa, 25 de novembro de 2016.

                        O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições delegadas pelo
ATO TRT GP nº 011/2015, de 08 de janeiro de 2015, bem como nos termos da Resolução
Administrativa nº 70/2015,

                        R E S O L V E

                        I - Derterminar o deslocamento dos servidores constantes da relação
abaixo, da respectiva cidade de lotação à Cidade de Campina Grande/PB, no dia
28.11.2016, com retorno previsto para o dia 02.12.2016.
                        Os servidores irão fazer Cobertura Jornalistica no I CONGRESSO
INTERNACIONAL: TECNOLOGIA E NOVAS FORMAS DE TRABALHO, a ser realizado no
período de 29 de novembro a 2 de dezembro de 2016, no Teatro da FACISA, conforme
Prot. Adm.TRT nº 19.513/2016.
                                                

Nome/Matrícula Cargo/Função Lotação
SEVERINA SILVA PAIVA
MATRÍCULA : 301256270

ASSISTENTE II ACS

SATVA NELIA COSTA
MATRÍCULA : 300344396

ASSISTENTE IV ACS

ALEXANDRE BARRETO DIAS
MATRÍCULA : 245008988

TÉCNICO JUDICIÁRIO ACS

                        II - Arbitrar o pagamento de 4 e 1/2 (quatro e meia) diárias a cada um dos
referidos servidores para ressarcimento de despesas, observando-se o Ato TRT GP nº
070/2016. A referida despesa será à conta do orçamento destinado à Escola Judicial -
EJUD, consoante o disposto no ATO CONJUNTO TRT GP/EJUD nº 02/2016.
                        Dê-se ciência.
                        Publique-se no BI e DA_e.

(datado e assinado eletronicamente)
Max Frederico Feitosa Guedes Pereira

Diretor-Geral Substituto
Portaria TRT GP Nº 342/2016
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ASSINADO ELETRONICAMENTE PELO SERVIDOR MAX FREDERICO FEITOSA GUEDES PEREIRA (Lei 11.419/2006)
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